
ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORJÀ

SECRETARIÀ MT'NIC I PÀI, DE SÀÚDE

coNTRiaTAÇAO TEMPORjARTA

PRESTAçÃOOBJETO:
IdÀNOBR]AR

PRODUTOS

vEÍcuLos
PÀRÀ U}4

DE SERVrçOS TEMPORARIO PÀRA 'DIRIGIR E

E TRAI.ISPORTÀR PESSOÀS, CÀRGÀS, DOCUIIENTOS E
DETERMINÀDO DESTINO, RE.AI,I ZÂR VERIFICÀçôES E

IRIIUTENçÕES stis rcÀs oo veÍcur,o, TER coNHEcrMENTo.

DArA: 01/0á/2o2s \ 3L/L2/2O25

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX, da ConstituÍção Eederal de 1988,
Lei Munieipal n. o 2L4/2O21 .

CONTRATADO (A) : WILKER DE OLMIRA BEZERRA

CONTRATO: No 11 /2025

VALOR MENSAL: R9 1.980,00 ( Mi7 novecê.ntc.s e ciXe,ata reais) .

VALOR GLOBAL: A.t 77.820,00 (Dezessete ai7 e oitenta e winte
reais)

JORNADA: 8h (oito) boraa diá"rj"aa 40b (quarenta) hores aoz.a aie/

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - cEP: 49.650-000
cNP,r: 11 . 544 . 53710001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DTVINÀ PASTOA.A

SECRETARTÀ MI'NICIPÀI DE SAUDE

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁR]A DE EXCEPC IONAL
INTERESSE PÚBL]CO ART. 2' INCS. V E

VI]I DA LEI 274/2021 - QUE ENTRE SI
CELEBRAM a SECRETÀRIA MUNICIPAÍ, DE SÀÚDE
E IúILKER DE OLIVEIR,A BEZERRÀ

Pelo presente instrumento particu.Iar de contrato de trabaJ-ho por

tempo determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de

um l-ado a SECREIÀRIÀ MITNfCIPA! DE SÀIiDE, pessoa juridica de

direito públ-ico, CNPiI: 13 . 108 . 73310001-96, neste ato
representado por seu titufar a Secretaria MunicipaJ- de Saúde,

EDI\IALIÀIIE IIACIEL CEÀGÀS, brasifeira, casada, portadora do CPF

sob o n." 018.613.755-90, domicll-iada na Rua Quarenta e três ,

4'7 - Casa Bairro Eduardo comes CEP 620 .860.4060, doravante
denominado COIÍIRiÀTÀ!üIE, e do outro lado, IYILKER DE OLI\IEfRA

BEZERRÀ, brasileiro, maior e capaz, I@TORISTA, residente no

Povoado Bomfim - Divina Pastora/SE - CEP 49850000, Data de

nascimento: 11.03.1993, portador de RG n.o 319356{8 SSP/SE e CPF

n'046. 636.175-92, doravante denominado simplesmente de

CONTRÀTÀDO(À), têm justo e acordado a contrataÇào do serviço
previsto na cl-áusu1a primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Federal de 1988, em harmonia

com a Lei Municj-pal n." 214/2021-, objetivando suprir necessj-dade

de excepcional interesse público para realização de serviços
técnicos profissionais como MOTORISTÀ, considerando as cfáusul-as

abaixo:

CLÀUSUI,A PRIMEIRÀ - DO OBJETO

O CONERjATÀDO se obriga a prestar serviços profissionais
rista, Iotado na UBS Irmão úÍaltêr

PraÇa da Bandeira, i57 Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNP.r: 11. 544.537,/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE D TVTNÀ PÀSTORA

SECRETÀRIÀ MUNI C]PÀI, DE SAÚDE

CLÀUSULÀ SEGI'NDÀ - DÀ JORNÀDA

O CONTRÀTÀDO desenvolverá suas atividades com jornada de th
(oito) horas diárias/ 20 (Vinte) horas semanais e 40h (oitenta)
mensais, das 0?h às 15h, na sede do municlpio ou outro Ioca1,
conforme necessidade.

Parágrafo Frineiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total-, pode a CoNTRAIÀIITE descontar o valor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de
justlficatlva plausiveJ-.

Parágrafo Segundo. As horas que uftrapassem a carga normaf
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporcionalmente, acrescidas de 50? em relação a hora normal,
nos mofdes do lnc. XVI do art. 7" da ConstituiÇão Federal.

CI,AUSULÀ TERCEIRÀ - DO PR,ÀZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 (nove)meses e
17 (dezesseis) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorroqado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constituição Federal de 1988, em consonância com art. 2o da
l-ei 274/202I .

Parágrafo Prinêiro. Nos termos do art. 2" do decreto n. "
041 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
no201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cláusu1a e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e conc.IuÍdo o Concurgo Píúlíco com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidíndo a presente
cláusu]a, o (a) contratado (a) não possuj- qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover quafquer reclamação em juízo ou fora
del-e.

Parágrafo Sê$rndo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado pefo
interesse público ou ausência de necessidade admini- st rat j-va,
resguardadas parcelas remuneratórj-as correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

PraÇa da Bandelra,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 11 . 5rl4 . 537/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTO&À

SECRETÀRIÀ UI'NICI PÀ! DE SAÚDE

CTÁUSULÀ OUÀRTA - DÀ LEGI SLAÇÃO

O presênte contrato reger-sê-á pelas normas legais
constitucionais e subsi-diari.amente pelo Estatuto ios Servidores
Públi.cos Municipais, observando-se Lodas as normâs rerativas 3
esLa modal,idade de conLrataÇão, em conformidàde com ArL. 31 ,
inciso IX, da ConstituiÇâo Feciêral- de 1988.

CLÀUSULÀ QUINTÀ DO PREÇO E FOR}iÀ DE PÀGÀ!,IENTO

.A iC:N'|!{ATANTE pagará ÀO(À) CO!íÍRÀTÀDO(À), eÍ reriuneracac a(.,,;
sÊrvic.s ccn:ralaCos a rmocrt:rüid dê R§ 7.650,00 (ni7,
sêiscentos e cinquente rêaisrpor rnês, Alem íli sso, s.r.rro
a:rcscicios :0: de -nsaLubriCacic quc .c)rrcspÕnde r R§ 303,60
(trezentos e três rêais e sessêntâ cêntavos, a :i:itlo de saljr r,
r va-rcr mcrr>úr-L de RS 1.960,0(l \ NtiT rrovecê, tos ê ojtênta rê.rig)
F,eri.rzeniio o va.cr GlobaL do cont t dt-Ç r.*n R§ 77.820,00 (D€,z€,ag,êl-.e
mi7 e oitente e r,jrrte Êeeis)

§1". Excepc ional-mente poderá ser acrescida de 20à a remuneraçào
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um ciia até 05h cio outro,
considerada a reduÇão de lornada.

§2" . Será acresci-da de adicional de insaluLrr ioade, en
percent-r:ais de 10e.. 20à ou 40à, conf orme o grdu de exposi.ç:ào,
quando a ativiciade desenvolvj.da est.j-ver lis'.-ada naquelas
previstas nâ Norma ReguLamentaL n" 15 do Ministêr:o dc Trabalho
e Emprego.

§3". Os valores ora conLrat.ados não serão reajustados, sa-Ivo .se
a aemuneraçâo for vinculada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

CIJIUSUIÀ sExTÀ - DÀ DoTÀÇÀo oRÇÀIIíENTÁRIÀ

- :-:r,Êr: ,..'.i::'.: :r., CLáusula Quinta .je:.:+ ..,.t,. .:.rr1 , I

l.- -,, r,tt-, ,l ._ r., I iiir,.'r':t .,rr.._,t -, .i, , :t:i .

I i: 1 exercicj.o financeiro de 2025.

UNIDÀDE ORÇÀMENTf|RIÀ: ,:.,: - i u:'tlr , :1..r: . !'. 1r,: . ,),r..: i.

ÀÇÀO:;':r
lll etl , i I c:,1r,.1j-:i

cNPr: 11. 544. 537l0001-39
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EI.EMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECTIRSO :

ESTÀDO DE SERGIPE
MUNTCÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRIÀ MUNTCIPÀI DE SAIJDE

31900400
Determinado

ContrataÇão por Tempo

1500r002
despesas
saúde.

-RP
com ações e

Identificação das
serviços públicos de

CLÀUSULÀ SETI!.{À - DAS RESPONSÀBILIDÀDES DÀS PÀRTES

DO (À) CONTRÀrÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as
Municipal de Saúde atender
vincul-ado;

Secretaria
a que e stá

b) Realizar suas atribuiçôes com
executando suas atribuições
Decreto Municipal n." 1,50 / 2A73;

profisslonal i smo,
especificado no

etica e
con f o rme

c) Manter o CONfRÀTÀl[fE ]-ivre de quaisquer reivindicaçôes,
demandas, queixas e representaÇões de quafquer natureza,
decorrente de sua açào,'

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compat j-bi I idade com as obrigaÇões por e1e assumidas, todas
as condiÇões de habilitaÇão e quali-ficação inerentes à sua

e, MOTORÍSTAprofissão, qual sej

ê) Iniciar e concl-uir os serviÇos nos prazos estipulados.

DO CONTRÀTNiITE :

a) Cofocar à disposição do(a) CONTRÀIàDO (A) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

c) Eiscalizar e acompanhar a Co!IrF'ATÀDO (A) quanto ao andamênto
dos se rv.i ços prestados.

CI.AUSUI.A OITÀVÀ - DÀ RESCISÀO

PraÇa da Bande.ira,15? Centro - Di-vina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
GNPJ: 11 . 54tt . 537,/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DTVINÀ PASTORA

SECRETÀRIÀ MT'NICI PÀI DE SAÚDE

Poderá a PREEEITURÀ MT NICIPÀI DE DfVINÀ PÀSTORjA rescindir
unifateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da c1áusula sexta;

b) se ocorrer
municipal n

alguma das hipóteses
214 de 16 de março de

de rescisão prevístas na Lei
202L;

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso público
previsto no Decreto n" 041 /2079, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por interesse da administração pública.

Parágraf,o Único. Em qualquer
iniciativa Administrativa,
compensaÇão, mas tão somente
serviços efetivamente prestado.

das hipóteses de rescisão
não caberá inden:-zação

a retribuição correspondente

por
ou

aos

CIJíUSuI.A NONÀ - DÀS OBRIGÀÇÕES PERTINENTES À LEI GER,AI DE

PROTEÇÀO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei no f3.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tlverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaraçào
ou de aceitação expressa.

CLAUSI'],A DECIT'ÍÀ- VTNCI'LO

Este contrato não gerarâ, em

trabalhista.
hipótese alguma, qualquer vinculo

CI,AUSULÀ DECI}4A PRÍMEIAÀ - DO EORO

Eica eleito o foro da co!{ARcÀ DE DIVINA PÀSToR]A, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

PraÇa da Bandeira,l5l Centro - Divina Pastora/SE - CEP:

cNP,r: 11 . 544 . 537/0001-39
49.654-AAA
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para um
obj etivo

Só
de

ESTÀDO DE SERGTPE
MUNICÍPIO DE DTVINÀ PASTOP"A

SECRETÀRIA MI'NICIPÀJ, DE SAÚDE

fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com
que produzam os seus juridicos e legais ef e j-tos.

o

IJ

Divina Pastora/sE, 07/ 04/2025.

afiane ciel Chagas
Secretária Munic j-pa1 de Saúde

!{ILKER DE OL BEZERRJà

CPE.: 046 .636.775-92
Testemunha:

'L. ca,. 1. -\.,^ lt "'> CPF:

Ca,"oP;=- U CPE: OY+}9 ( á, .L§- ,o

EDITÀT DE PUBLICÀÇAO

PraÇa da Bandeirâ,15? Centro - Div.ina Pastora/SE CEP: 49.650-000
CNPJ: 11 . 5{rl .537/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NTCÍPIO DE DIVINA PÀSTOFÀ

SECRETARIÀ M'NICIPAT DE SÀÚDE

O E"U!{DO MT'NICfPÀL DE SÀÚDE DE D IVINÀ PÀSTORJÀ, ESTADO DE SERGIPE,

representado por sua Secretárla, Srâ. Edivaliene !íacie1 Chagas,
torna públíco que firmou CONTB,AIO com a Senhor úTILKER DE

OLI\IEIRA BEZERR;à objetivando a prestaÇão de serviços como

MOTORISTÀ, pelo periodo de 09 (nove) reses, pelo valor mensal de

n§ 7.650,00 (tuíL, geisceaüos e cioqueata Íeais, perfazendo o

valor Gtobal do contrato em AS 77.820,00 (Dezessete tuíl e

oiterata e çia.Xe r.eais). O presente Edital deverá ser afixado no

local costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabefecido no Art. 13, inciso XII, da Constltuição Estadual.

Divina Pastor:a/SE, 01 dê ABRIL de 2025.

Ediva Mac I Chagas
de SaúdeSecretária Municipal

PraÇa da Bandej-r4.15? Centro - Dlvina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 11 . 544 . 537/0001-39


